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PODER EXECUTIVO DE ZACARIAS

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº. 064/2021, DE 25 de maio de 2021.
EMENTA: “Dispões sobre a 
regulamentação e integração da 
Lei Municipal nº 1.632/2021 – que 
alterou as regras sobre a forma de 
pagamento do salário-família aos 
servidores públicos municipais e dá 
outras providências.

HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA, Prefeito 
Municipal de Zacarias, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei etc.

CONSIDERANDO, o todo contido no Parecer da 
Procuradoria Jurídica datado de 24 de maio de 2021, 
o qual foi integralmente homologado pelo Chefe do 
Executivo.

CONSIDERANDO, que a LCM 1.632/2021, alterou 
o artigo 38 a LCM 576/2006, dando-lhe nova redação e 
vigência.

CONSIDERANDO que a LCN 173/2020, suspendeu a 
eficácia de normas de caráter orçamentário e financeiro 
para todos os entes da federação até 31/12/2021, cuja 
suspensão atingiu o novel artigo 38 da LCM 576/2006, 
com redação dada pela LCM 1.632/2021.

CONSIDERANDO que o salário-família é um direito 
fundamental e social do trabalhador e do servidor público 
previsto na CF/88, não podendo sofrer solução de 
continuidade quanto ao seu pagamento.

CONSIDERANDO que embora vigente, a LCM 
1.632/2021 ao inserir um novo artigo 38 na LCM 576/2006, 
está com a eficácia suspensa por força da LCN 173/2020, 
causando um vácuo de efetividade para o qual o poder 
público deve dar solução jurídica.

CONSIDERANDO que a LCM 1.632/2021, no 
parágrafo único do artigo 9º, estabelece que o Decreto 
do Executivo regulamentará os procedimentos a serem 

adotados na concessão dos benefícios previstos no caput 
do artigo 9º, dentre eles, o benefício do salário-família.

D E C R E T A:

Art. 1º - Será devido o salário-família, mensalmente, 
ao segurado ativo na proporção do número de filhos e 
equiparados, nos termos do art. 9º, de até quatorze anos 
ou inválidos.

Art. 2º - O salário-família será pago aos servidores 
pelos mesmos critérios anteriores adotados até a data de 
31/12/2021, cujo valor limite será corrigido pelos mesmos 
índices aplicados aos benefícios do RGPS e na mesma 
data.

Art. 3º - Deverá ser aplicado o novel artigo 38, 
introduzido pela LC 1632/2021 à LCM 576/2006, a partir 
de 01/01/2022.

Art. 4º - As despesas decorrentes da aplicação 
deste decreto correrão por conta do orçamento vigente, 
suplementadas se necessário.

Art. 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Art. 6º - Registra-se, Cumpra-se e Comunique-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ZACARIAS, Paço 
Municipal “Aldo Oliva”, aos vinte e cinco (25) dias do mês 
de maio (05) de dois mil e vinte (2021).

HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Registrado e Publicado no setor de Expediente do 
Município de Zacarias, na data supramencionada.

ADILSON LOPES TEIXEIRA

Responsável pelo Expediente

Portarias

PORTARIA N.º 141/21 DE 17 DE MAIO 2021.
“DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO 
DE SERVIDOR CONFORME 
ESPECIFICA”.

HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA, Prefeito 
Municipal de Zacarias, usando de suas atribuições que 
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lhe são conferidas por Lei, etc.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR, a Senhora ADRIANA DUARTE 
GONÇALVES RG. 47.938.339-X, CPF 401.609.218-
30, brasileira, solteira, para a função de PROFESSOR 
COORDENADOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, a partir 
de 24 de maio do corrente ano, conforme artigo 7º da Lei 
Complementar Municipal nº 684/08, de 12 de Junho de 
2008.

Art. 2º - Fica instituído uma gratificação pelo exercício 
da função de Professor Coordenador, nos termos do art. 
8º, §1º da Lei nº 684/08, de 12 de junho de 2008.

Art. 3º - A servidora deverá cumprir a carga horária de 
40 horas semanais.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário 
especialmente a Portaria de nº 024/2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ZACARIAS, Paço 
Municipal “Aldo Oliva”, aos dezessete (17) dias do mês 
de maio (05) de dois mil e vinte e um (2021).

HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria e publicada, por afixação, 
em locais públicos de costume, na data supra.

ADILSON LOPES TEIXEIRA

Responsável pelo Expediente

PORTARIA Nº 143/21 DE 20 MAIO DE 2.021
HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA, Prefeito 

Municipal de Zacarias, usando de suas atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, etc.

RESOLVE

Art. 1º - CONCEDER a (o) Sr. (a) Pedro da Silva, 
servidor (a) desta Prefeitura Municipal, exercendo as 
funções de “Motorista”, 15 (quinze) dias de licença prêmio 
regulamentares a que tem direito, no período de 20 
de maio a 03 de Junho de 2.021, referente ao período 
aquisitivo de 01 de fevereiro de 2002 a 31 de fevereiro de 
2012, devendo retornar as suas atividades normais em 04 

de Junho de 2.021.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º - Revogam–se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ZACARIAS, Paço 
Municipal “Aldo Oliva”, aos vinte (20) dias do mês de maio 
(05) de dois mil e vinte e um (2021).

HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria e publicada, por afixação, 
em locais públicos de costume, na data supra.

ADILSON LOPES TEIXEIRA

Responsável pelo Expediente

PORTARIA Nº 145/21 DE 20 MAIO DE 2.021
HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA, Prefeito 

Municipal de Zacarias, usando de suas atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, etc.

RESOLVE

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. Emeson Santos Boychiko, 
funcionário desta Prefeitura Municipal, exercendo as 
funções de “Vigia”, 30 (trinta) dias de férias regulamentares 
a que tem direito, no período de 20 de maio a 18 de junho 
de 2.021, referente aos períodos aquisitivo de 02/05/2020 
a 01/05/2021, devendo retornar as suas atividades 
normais em 19 de Junho de 2.021.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º - Revogam–se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ZACARIAS, Paço 
Municipal “Aldo Oliva”, aos vinte (20) dias do mês de maio 
(05) de dois mil e vinte e um (2021).

HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria e publicada, por afixação, 
em locais públicos de costume, na data supra.

ADILSON LOPES TEIXEIRA
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Responsável pelo Expediente

PORTARIA Nº 146/21 DE 20 MAIO DE 2.021
HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA, Prefeito 

Municipal de Zacarias, usando de suas atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, etc.

RESOLVE

Art. 1º - CONCEDER a Sra. Aparecida Donizete dos 
Santos de Barros, funcionária desta Prefeitura Municipal, 
exercendo as funções de “Agente de Serviços”, 30 (trinta) 
dias de férias regulamentares a que tem direito, no 
período de 17 de maio a 15 de junho de 2.021, referente 
aos períodos aquisitivo de 15/01/2020 a 14/01/2021, 
devendo retornar as suas atividades normais em 16 de 
junho de 2.021.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 17 de 
maio de 2021

Art. 3º - Revogam–se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ZACARIAS, Paço 
Municipal “Aldo Oliva”, aos vinte (20) dias do mês de maio 
(05) de dois mil e vinte e um (2021).

HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria e publicada, por afixação, 
em locais públicos de costume, na data supra.

ADILSON LOPES TEIXEIRA

Responsável pelo Expediente

PORTARIA Nº 147/21 DE 24 MAIO DE 2.021
HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA, Prefeito 

Municipal de Zacarias, usando de suas atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, etc.

RESOLVE

Art. 1º - CONCEDER a Sra. Maria Neuza Gomes 
Borges, funcionária desta Prefeitura Municipal, exercendo 
as funções de “Professor PEB I”, 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares a que tem direito, no período de 24 de 
maio a 22 de junho de 2.021, referente aos períodos 

aquisitivo de 01/02/2020 a 31/01/2021, devendo retornar 
as suas atividades normais em 23 de junho de 2.021.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando a disposições em contrário.

Art. 3º - Revogam–se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ZACARIAS, Paço 
Municipal “Aldo Oliva”, aos vinte e quatro (24) dias do mês 
de maio (05) de dois mil e vinte e um (2021).

HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria e publicada, por afixação, 
em locais públicos de costume, na data supra.

ADILSON LOPES TEIXEIRA

Responsável pelo Expediente

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão 
Fiscal

Audiência Pública

CONVITE
ASSUNTO: Audiências Públicas

DESTINO: Toda a População do Município de Zacarias.

O Município de Zacarias, através do Senhor Prefeito 
Municipal HEDER JEAN BRUNO DE OLIVIERA, 
CONVIDA toda a população para a Audiência Pública da 
Saúde do 1º Quadrimestre de 2021 e Audiência Pública 
para Avaliação das Metas Fiscais do 1º Quadrimestre de 
2021, para o cumprimento do Artigo 9º, parágrafo IV, da 
Lei de Responsabilidade Fiscal, a realizarem-se no dia 
31 de maio de 2021, a partir das 9 horas, no prédio do 
Câmara Municipal de Zacarias. Serão respeitados todos 
os protocolos para COVID-19, com relação ao acolhimento 
e ocupação de espaço interno.

Zacarias, 24 de maio de 2021.

Respeitosamente,

Heder Jean Bruno de Oliveira

PREFEITO MUNICIPAL
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Licitações e Contratos

Extrato

CONTRATO Nº048/2021
PROCESSO Nº064/2021
DISPENSA Nº033/2021.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE REFORMA DE CADEIRAS, LONGARINAS E 
POLTRONAS.

CONTRATADA: KG COMÉRCIO DE MÓVEIS, CNPJ 
37.058.637/0001-49

VALOR DO CONTRATO: R$12.580,00 (DOZE MIL 
QUINHENTOS E OITENTA REAIS).

INÍCIO DA VIGÊNCIA: 25/05/2021.

FIM DA VIGÊNCIA: 25/07/2021.

ZACARIAS, 25 DE MAIO DE 2021.

HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA

PREFEITO MUNICIPAL
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